
 

 

 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 12.2023 
AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO – PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

MERCADO INTERNO 
 
 

O Instituto de Gestão, Planejamento e Desenvolvimento da Vitivinicultura do Estado do 
Rio Grande do Sul – CONSEVITIS-RS, com sede na Alameda Fenavinho, n° 301, Bloco 2, 
sala 203/208, município de Bento Gonçalves, RS, CEP 95703-364, inscrito no CNPJ 
44.563.912/0001-47, visa a contratação de serviços de publicidade e propaganda, 
conforme RETIFICAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA N° 12/2023, para inserção do 
seguinte parágrafo no item 10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

O valor a ser utilizado para publicidade e propaganda é estimado para o 
período de 3 (três) anos, a contar da data de assinatura do contrato. O recurso 
se dará pela soma das dotações orçamentárias previstas pelo projeto de 
Promoção e Divulgação, que conta com recursos do FUNDOVITIS, no montante 
de até R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). O CONSEVITIS-
RS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade das verbas 
previstas, não cabendo à agência contratada o direito de pleitear qualquer 
tipo de reparação/indenização ou cobrança. 

 
 
 
 
 

Bento Gonçalves/RS, 15 de junho de 2023. 

 
INSTITUTO DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA VITIVINICULTURA 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

LUCIANO REBELATTO 
PRESIDENTE 

 
 


